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-Ata da septuagésima quarta sessão ordinária do Tribunal 
Regional Eleitoral de Pernambuco.

1. Ãs dezessete horas e trinta minutos do '
2. dia dezesseis do mês de agosto de mil novecentos e no
3. venta (16.08.1990), nesta cidade do Recife, Estado de
4. Pernambuco, presentes os Excelentíssimos Senhores: ..
5. Des. Presidente, Benildes de Souza Ribeiro e Des. Vi_
6. ce-Presidente, Clãüdio Américo de Miranda; Juiz do '
7. Tribunal Regional Federal, Dr. Francisco Cândido de '
8. Melo Falcão Neto; Juizes de Direito; Dr. Itamar Perei
9. ra da Silva e Dr. Enêas Bezerra Barros; Jurista subs-

10. tituto, Dr. Euclides Dias Martins; e o Procurador Re-
11. gional Eleitoral substituto, Dr. Joaquim José Barros'
12. Dias, comigo, Humberto Costa Vasconcelos, Diretor Ge-
13. ral da Secretaria, foi aberta a sessão. Lida e aprova
14. da a ata da sessão anterior, S. Exa. passou ã leitura
15. do seguinte expediente: REQUERIMENTO subscrito pela '
16. candidata a Deputado Estadual, pelo PDT, FERNANDA FIR
17. MO DE LIMA comunicando da retirada da queixa, anteri-
18. ormente feita a este TRE, contra o SR. ALMIR BARACHO'
19. CAVALCANTI, e requerendo a desistência do pseudônimo'
20. "XUXA" em favor da candidata ELCIENE GALINDO, bem co-
21. mo solicitando a substituição desse cognome para "AN-
22. GÊLICA". DECISÃO: "Unanimemente, deliberou o Tribunal
23. não conhecer o requerimento". OFlCIO subscrito pelo '
24. Presidente do PARTIDO SOCIAL CRISTÃO-PSC solicitando'
25. o credenciamento do Bel. VINÍCIUS CAMPOS DE MELO, co-
26. mo Delegado daquele Partido perante este TRE. DESPA -
27. CHO: "Ciente. Anote-se". Continuando, S. Exa., o Des.
28. Presidente, passou ao relato dos seguintes feitos:...
29. PROCESSO N9 5589/90, Cl. I, procedente da 2a. Zona/Re
30. cife. O Juiz Eleitoral indicando a SRA. MARIA JOSÉ '
31. VERÇOSA DE SOUZA para responder pela Escrivania Elei-
32. toral, daquela Zona. DECISÃO: "Unanimemente, homologa
33. da a indicação". PROCESSO N9 5590/90, Cl. I, proceden
34. te da 119a. Zona/Paulista. O Juiz Eleitoral solicitan
35. do a requisição dos servidores, IZAIAS MARQUES DE FA-
36. RIAS e FRANCISCO NAZÃRIO DE FREITAS para servirem co-
37. mo Auxiliares de Cartório, naquela Zona. DECISÃO: "U-
38. nanimemente, deferido o pedido, pelo prazo de 01 (um)
39. ano, contando-se o exercício a partir desta data". '
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46. cedente da 9a. Zona/Recife. 0 Juiz Eleitoral solici-
47. tando a prorrogação, por mais um ano, do prazo de '
48. permanência da Auxiliar de Cartório LÚCIA HELENA R0-
49. DRIGUES GUIMARÃES. DECISÃO: "Unanimemente, deferido'
50. o pedido". PROCESSO N9 5596/90, Cl. I, procedente da
51. 70a. Zona/Petrolândia. O Juiz Eleitoral solicitando'
52. a prorrogação, por mais um ano do prazo de permanên-
53. cia do Auxiliar de Cartório ALEXANDRE GOMES NETO. DE
54. CISÃO: "Unanimemente, deferido o pedido". PROCESSO T
55. N9 5597/90, Cl. I, procedente da 101a. Zona/Jaboatão.
56. O Juiz Eleitoral solicitando a requisição da servi -
57. dora MARIA ENGRÂCIA PAES FREIRE, para servir como Au
58. xiliar de Cartório, naquela Zona. DECISÃO: "Unanime-
59. mente, deferido o pedido, pelo prazo de 01 (um) ano,
60. contando-se o exercício a partir da apresentação da
61. Auxiliar em Cartório". PROCESSO N9 5598/90, Cl. I, '
62. procedente da 99a. Zona/Itapetim. O Juiz Eleitoral '
63. solicitando a requisição do servidor AURIVÃNIO FER -
64. REIRA DE ALMEIDA, para servir como Auxiliar de Cartó
65. rio, naquela Zona. DECISÃO: "Unanimemente, deferido'
66. o pedido, pelo prazo de 01 (um) ano, contando-se o
67. exercício a partir da apresentação do Auxiliar em '
68. Cartório". Em seguida, S. Exa.,o Des. Presidente,
69. passou ã leitura do REQUERIMENTO subscrito pelos re-
70. presentantes da FORÇA TRABALHISTA LIBERAL, da FRENTE
71. POPULAR DE PERNAMBUCO e do PARTIDO DOS TRABALHADORES
72. solicitando deste TRE a utilização, por todos os Par-
73. tidos e Coligações Políticas em Pernambuco, de "out-
74. doors" como instrumento de propaganda eleitoral, a
75. exemplo dos Estados da Paraíba e São Paulo. Dando '
76. prosseguimento, usou da palavra o representante do '
77. Ministério Público dizendo que na petição apresenta-
78. da pelas Frentes e Partidos, há alusão que a propa -
79. ganda eleitoral através de out-doors vem sendo fê i
80. ta, pelos Estados de São Paulo e Paraíba, dando con-
81. ta, inclusive, da liberalidade por parte do Tribunal
82. Regional Eleitoral daqueles Estados. Salientou, S. '
83. Exa., o Procurador Eleitoral, que os peticionãrios '
84. deram a entender que o Tribunal de Pernambuco coibi'
85. a propaganda eleitoral através de out-doors, o que '
86. não é verdade. O que o TRE fez, disse o Sr. Procura-
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fez do que determinar que esse tipo de propaganda fos 
se feita em obediência à legislação vigente. Finali :- 
zando, S. Exa., o Procurador Eleitoral, salientou que 
a^decisão do Exmo. Sr. Juiz da Propaganda Eleitoral , 
não merece qualquer reforma, pelo que opinava pela ma 
nutenção da mesma por este Tribunal. Com a palavra o 
Advogado Leonardo Cavalcanti, representante da Força' 
Trabalhista Liberal, dizendo: "A lei não se discute . 
Se discute, contudo, o fato de que na Paraíba e em ' 
São Paulo, a propaganda através de out-doors foi libe 
rada. 0 que se pede ê que essa liberalidade seja tam
bém estendida aos candidatos às eleições em Pernambu
co. 0 ilustre representante do Ministério Público faz 
referência ao despacho do eminente Juiz Coordenador 1 
da Propaganda Eleitoral dizendo não haver proibição ' 
alguma no que se refere â propaganda através de out - 
doors. Sõ que nos parece que as exigências expressas' 
no aludido despacho são impossíveis de serem cumpri - 
das. Ê impossível obter de cada proprietário, onde es 
tá colocado um out-door, a titularidade de„posse do i 
móvel. Peço, portando, a liberalidade plena do uso de 
out-doors em nosso Estado e, em caso de indeferimento 
do presente pedido, que este Tribunal convoque a Pre
feitura do Recife para fazer a distribuição,^entre :os 
Partidos, :dos espaços permitidos para afixação dos ' 
out-doors pelos mesmos". Em seguida, usou da palavra' 
o Sr. Presidente, dizendo: "Cabe a nós, os magistra - 
dos, a obrigação precípua de ler, interpretar e apli
car a lei. O Juiz Coordenador da Propaganda Eleitoral 
repetiu, em seu despacho, o que está dito na legisla
ção e, quem elabora a legislação são os senhores parla 
mentares. Se a lei cerceia o exercício da propaganda' 
eleitoral dos candidatos e tem sido objeto de censura, 
aqui na tribuna, por representantes de diversas agre
miações, a nós não cabe essa censura. Depois a exces- 
são trazida a exemplo da Paraíba e de São Paulo não ' 
será motivo para que interpretemos a legislação de ' 
forma diferente. A legislação exige que para a afixa
ção de painel era terreno particular haja a autoriza - 
ção do ^tentor do imóvel ou de quem esteja na posse' 

e que também não haja logotipo e propaganda 
comerciais ou empresas de out-door no ipai- 

ílspesa há de ser feita pelo Partido. Este Tr,i 
promoveu reunião cora o Coordenador da Propa- 
cm todos os Partidos^ e Coligações, inclusiv

T E  - 50



246

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL
P E R N A M B U C O

136.
137.
138.
139.
140.
141.
142.
143.
144.
145.
146.
147.
148.
149.
150.
151.
152.
153.
154.
155.
156.
157.
158.
159.
160. 
161. 
162.
163.
164.
165.
166.
167.
168.
169.
170.
171.
172.
173.
174.
175.
176.
177.
178.
179.
180.

com o representante da Prefeitura que fixou os locais 
para afixação dos out-doors. Logo, mantenho a decisão 
do Exmo. Sr. Coordenador da Propaganda Eleitoral, por 
entender que os exemplos trazidos não fizeram com que 
eu modificasse meu pensamento. Ê o meu voto". Conti - 
nuando, usou da palavra o Dr. Enéas Bezerra Barros di 
zendo: "Ê muito fácil para as Erentes e ainda mais fa 
cil para as empresas que exploram o ramo de out-doors 
passarem a adotar essa forma de propaganda. Sabe-se ' 
que no Recife, talvez 90% dessas faixas em out-doors, 
todas elas estão em terrenos particulares. Então, a 
essa altura, as empresas de out-doors já têm a autor_i 
zação do proprietário do imóvel para que seja coloca
do alí o painel. Muito fácil ficaria para os Partidos 
comprovar que a propaganda não estaria sendo feita a
través da empresa. Bastava retirar a nomenclatura da 
empresa A, B ou C e, essa mesma empresa que teve a ' 
sua nomenclatura retirada iria preparar a imagem que1 
seria colocada naquele painel. No ano passado, quando 
me encontrava ã frente da Coordenação da Propaganda E 
leitoral, eu proibi, sem nenhuma intromissão do Tribu 
nal, a propaganda através de out-doors,e, Recife pas
sou a ser a única cidade do Brasil onde não se teve ' 
propaganda feita através de out-doors. O caso da Pa
raíba e de São Paulo de permitirem, cada Estado tem ' 
o seu Tribunal e os Tribunais sao autônomos. A lei ê 
uma só. A Resolução 16.402, em seus artigos 18 e 19 ' 
disciplina a forma de propaganda attavés de out-doors 
Dessa forma então, tecendo essa considerações, ê que 
além de acompanhar o parecer do Douto representante ' 
do Ministério Público, também acompanho o voto de Vos 
sa Excelência". Com a palavra o Dr. Itamar Pereira da 
Silva salientando que, quando Coordenador da Propagan 
da Eleitoral na eleição para Prefeito e, embora sua ' 
posição pessoal tivesse sido contrária á propaganda e 
leitoral através de out-doors, todos os Partidos, â ' 
unanimidade, pleitearam e dividiram, harmonicamente , 
os out-doors. Ressaltou, S. Exa. que ante a ausência' 
de prejuízo para qualquer candidato, havia se dado ' 
por vencido, liberando, naquela época, os out-doors . 
Na sessãc/~ádministrativa deste TRE, tinha adotado a 
mesma pc^siçao, anteriormente adotada, com relação ao 

dessa fDrma de propaganda e, mais uma vez tinha 
s; nve ícid). Então, salientou o Dr. Itamar Pereirá que 

jue haja nenhuma divergência do seu pensamento
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181. quando liberou os out-doors na ocasião que era Juiz 1
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